
CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA
RUA HALFELD, 955 - FONE: 3313-4700

36016-000 JUIZ DE FORA

  
  
Ofício Nº 3713/2021-DE emsv

Juiz de Fora, 24 de novembro de 2021.
  
  
Excelentíssima Senhora
Margarida Salomão
Prefeita Municipal de Juiz de Fora

  
  
Assunto: Encaminha Pedido de Informação nº 285/2021 - Fiscaliza/JF

Senhora Prefeita,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, o Pedido de Informação nº
285/2021 - Fiscaliza/JF, de autoria da Mesa Diretora, aprovado em Reunião Plenária da Câmara
Municipal de Juiz de Fora.

Atenciosamente,
  
  

Juraci Scheffer
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 23/11/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000285/2021 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

 

O Fiscaliza JF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 227, compareceu à Praça América
Campos Machado, no Bairro Nova Benfica, para fiscalizar as condições gerais do equipamento.
Durante a fiscalização foi apurado que:

Em relação ao parque infantil, o brinquedo multiuso encontra-se com a estrutura de
concreto danificada, com vergalhões da laje expostos, além de pichações; também há pontos de
ferrugem nos balanços, escorregadores e corrimãos de apoio.

Na quadra de esportes, o piso apresenta acúmulo de diversas poças d'água; além disso, a
área está suja e com as demarcações esportivas muito apagadas; as traves precisam de pintura
devido à ferrugem aparente; a mureta de concreto está pichada e a tela, tanto do alambrado, quanto
da porta de entrada da quadra, rasgadas; a iluminação está inoperante e o refletor mal posicionado
no poste.

O piso da praça está danificado, apresentando sobretudo buracos e desnivelamentos, o
que compromete a segurança dos usuários. Além disso, a área gramada está alta, o que contribui
para o acúmulo de resíduos dos mais diversos tipos, sobretudo pedras, pedaços de madeira e metais.
Tal acúmulo agrava-se dado à falta de locais adequados de descarte, uma vez que existe apenas
uma lixeira improvisada para atender todo o equipamento público.

Em relação às demais estruturas da praça, destacam-se a iluminação e os estado dos
bancos. A iluminação é apenas parcial e durante a noite, segundo moradores, são comuns vários
pontos de escuridão, comprometendo a segurança do local, além de estimular ações de
vandalismo.Têm-se na praça bancos totalmente danificados (inutilizáveis).

Por fim, anexo à praça, existe um terreno baldio que atrai animais de grande porte
(cavalos) que pastam e acumulam suas fezes ao longo da praça, colocando em risco a saúde dos
moradores. Além disso, outro risco aos moradores diz respeito à uma creche municipal em
construção próxima, cuja obra é constantemente invadida, facilitando diversas práticas criminosas.

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie à Exma. Sra. Prefeita Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre:
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

1 - A possibilidade de reforma dos bancos danificados presentes na praça;

2 - A possibilidade de reforma do brinquedo multiuso, reparo no concreto, pintura nova nos
balanços e escorregadores, eliminando os pontos de ferrugem e pichações;

3 - A possibilidade de repintura do piso da quadra de esportes, das traves e do alambrado,
bem como a substituição do gradil danificado na quadra, além da adequação da sua iluminação;

4 - A possibilidade de manutenção da iluminação geral da praça e reposição dos
equipamentos elétricos furtados;

5 - A possibilidade de correção do piso da praça, mitigando o desnivelamento e os buracos
existentes;

6 - A possibilidade de capina da área gramada;

7 - A possibilidade de limpeza dos resíduos sólidos e instalação de outras lixeiras no local;

8 - A possibilidade de isolamento do terreno baldio para inibir a presença de animais de
grande porte e o fechamento da futura creche, a fim de evitar invasões.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município em vista do interesse público e do bem comum social em vista do bem estar da população
de Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 23 de novembro de 2021.

Juraci Scheffer Antônio Santos de Aguiar Nilton Aparecido Militão
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereador Nilton Militão - PSD

 

Aparecido Reis Miguel Oliveira  José Márcio Lopes Guedes
Vereador Cido Reis - PSB  Vereador Zé Márcio - PV
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